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ESTADO DE SERCIPE
cÂMARA ltuNlctpAL DE RIAcHÃo Do DANTAS

OBJETO: contraraçâo de profissional pâra prestâçro de s€rviças de consultoria
juÍidica: Acompaíhúnento de lodos os prccessos admiíisfativos ou judiciais
ativos €m nome da conEatmte; Esclar€cer dúvidás de cunho jurídicô; apÍ€scDtâr
ori€nta@es a pÍesidênci4 mesa dirclora e comissõ€s desta câmara, afavés de
pârecerjuridico; recuÍso adminislrativos €m geral; acompanhsmento em pÍoc€sso
licitatório; elaboÍâção e assistência em contratos, estatutos e Oukos ins&umentos;
pÍesEr serviço de assessoria juridica nos pÍocesso de investigaçào em quc esta
câmôre municip6l porventura faça paíe, lais como CPI - Comissào Parlamentar
de InquéÍito e comissôes processântcs: acompatulamento de toda tramitqào dos
pÍocessos, pÍomovendo s €x€cução assistida dos stos parlaÍn€ntaÍEs da mesa
diretora e prcsidência tendo poÍ escopo o cumprimcnto do Regimento Intemo da
CÀss Legislativa e dâ Lei orgânica municipal; pÍ€staÍ assessoÍia juÍldicá, por
meio dâ elôboÍâçâo de parEceÍ e minutas de pmjetos de lei, dc decrelos
legislativos, de poíari&s e nâ ânális€ dos aros no decorer do pÍocesso
legislativo, quardo pÍovocado, p!Ía C&nats Muíicipa.l de tuachâo do Dantas
CONTRATADAT CARLOS AUGUSTO GUIMARAES PTNTO JIJNIOR
VALOR: R$8.400,00 (oito mil e quatsocentos rcais).
PRAZO: O pÍesente Contralo terá prszo d€ vigênciâ até 3l de dezembro de
2022. contado a paíiÍ da data de sua assinatuÍq soÍnente podcndo haver
pmrrogaçâo ías hipótes€s do aí. 57, §lo da Lei n'8.ó66r/93.

CLASSIFICAÇÂO ORÇAMENTÁRIA:
UOi 01001 - Cârnara Municipal de Rischão do Dantas.
Ação: 0 I .03 I .0008.200 I - Manutençâo da Câmara Municipal
Elerrcnto Despesa: 3390.35.00 Fonte de RecuÍso: 15000000
BASE LEGAL: Lei n.' t.6óó193 e suôs alterações posteriorcs

EXTRATO

INEXIGIBILIDÀDE NÔ IO2O22

Riachâo do Dantas, 18 de íovcmbro d€ 2022.
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